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LEI N° 2.050/2021  

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME 
MARIA PIEDADE DO BEM COMO 
NOMENCLATURA DE VIA PUBLICA. 

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de  Sao  Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:  

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Maria 

Piedade do Bem como nomenclatura da rotatória de entrada do Município que da acesso 

Avenida  Habib  Jábali e é atravessada pela Rua Rio de Janeiro.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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